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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI  
N.º 1.375-A, DE 2003 

(Do Sr. Geraldo Resende) 
 

Altera a Lei n.º 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, isentando do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 
motocicletas para utilização de transporte autônomo de 
passageiros; tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação,  pela inadequação financeira e orçamentária 
(relator: DEP. ARMANDO MONTEIRO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD); 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei n.º 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1°-A Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) as 

motocicletas de fabricação nacional, equipadas com motor de cilindrada não 

superior a quinhentos centímetros cúbicos, quando adquiridos por: 

I – pilotos profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de 

titular de autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam 

a motocicleta à utilização na categoria de aluguel (mototáxi);  

II - pilotos profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros 

(mototáxi), impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de 

destruição completa, furto ou roubo da motocicleta, desde que destinem o 

veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (mototáxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (mototáxi), desde que 

tais motocicletas se destinem à utilização nessa atividade.” 

“Art. 2°. A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI de que 

tratam os arts. 1° e 1°-A somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o 

veículo tiver sido adquirido há mais de três anos.” (NR) 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias da data de sua publicação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Atualmente, a aquisição de veículos destinados ao serviço de transporte 

individual autônomo de passageiros (táxi), com isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI), de que trata a Lei n.º 8.989, de 1995, alterada, 

mais recentemente, pela Medida Provisória n.º 94, de 2002, beneficia a categoria 

de taxistas de automóveis, mas não contempla os taxistas que se utilizam de 

veículos de duas rodas (motocicletas), apesar de exercerem a mesma profissão 

de taxistas. Na realidade, a categoria de mototaxistas constitui nada mais do que 

uma categoria nova dentro de uma categoria profissional antiga denominada 

genericamente de taxistas. 

O que este Projeto de Lei visa é à superação de uma injustiça. Desse 

modo, este Projeto de Lei, caso aprovado, estenderá ao mototaxistas o benefício 

da isenção do IPI quando da compra de veículos novos para utilização de 

transporte autônomo de passageiros. Afinal, as mesmas razões que 

fundamentaram a concessão de isenção de IPI para os taxistas de automóveis 

encontram-se para o caso dos mototaxistas. 

Dessa forma, a categoria de mototáxis gozará do benefício de poder 

adquirir veículos a preços reduzidos e, assim, poder renovar constantemente sua 

frota de veículos destinados ao transporte de aluguel, como ocorre atualmente 

com os taxistas de automóveis de passeio. 

Nos últimos anos, a categoria de mototaxistas cresceu vertiginosamente. 

Ademais, a categoria está regulamentada em diversas cidades, inclusive em duas 

capitais (Porto Alegre e Campo Grande), representando importante meio de 

transporte para milhares de cidadãos diariamente. 
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Subsidiariamente, de acordo com o princípio constitucional da isonomia, 

contido no Art. 5° da Constituição Federal e, em especial , o princípio da 

isonomia tributária, é obrigação do Estado oferecer tratamento igual para 

contribuintes iguais, em função de características semelhantes. Nesse aspecto, 

mototaxistas e taxistas exercem o mesmo ramo de atividade profissional: 

prestação de serviço de transporte de passageiros em veículos de transporte 

individual. Ao contrário disso, a Lei n.º 8.989/1995, como está redigida hoje, 

exclui o mototaxista dos mesmos benefícios dados ao taxista de automóveis. 

Dessa maneira, equiparar os mototaxistas aos taxistas, ampliando a 

isenção de IPI para as motos de aluguel é uma questão de justiça social. É com 

essa preocupação que esperamos contar, pela relevância da medida ora proposta, 

com o indispensável apoio dos eminentes pares para a aprovação deste Projeto 

de Lei.     

 

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2003. 

 

Deputado GERALDO RESENDE 

PPS/MS 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
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XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

  

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre Isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) na Aquisição de 

Automóveis para Utilização no Transporte 

Autônomo de Passageiros, bem como por Pessoas 

Portadoras de Deficiência Física e aos Destinados 

ao Transporte Escolar, e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte lei:  

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), de 

no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de 

origem renovável, quando adquiridos por: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.182, de 12/02/2001 - aplicado a partir de 

01/01/2000. 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.317, de 05/12/1996 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência física, não possam 

dirigir automóveis comuns. 

Parágrafo único. A exigência para aquisição de automóvel de quatro portas e de 

até 127 HP de potência bruta (SAE) não se aplica aos deficientes físicos de que trata o inciso 

IV do caput deste artigo. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.182, de 12/02/2001 - aplicado a partir de 01/01/2000  

 

Art. 2º O benefício de trata o art. 1º somente poderá ser utilizado uma vez, salvo 

se o veículo tiver sido adquirido há mais de três anos, caso em que o benefício poderá ser 

utilizado uma segunda vez.  
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.317, de 05/12/1996 
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Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os 

requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material 

de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei. 

 

Art. 5º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que 

não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

 

Art. 6º A alienação do veículo, adquirido nos termos desta Lei ou das Leis ns. 

8.199, de 28 de junho de 1991, e 8.843, de 10 de janeiro de 1994, antes de três anos 

contados da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos 

requisitos estabelecidos nos referidos diplomas legais, acarretará o pagamento pelo alienante 

do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o 

alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a 

hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

 

Art. 7º No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional 

alcançado pelos incisos I e II do art. 1º desta Lei, sem que tenha efetivamente adquirido 

veículo profissional, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse 

ou pelo juízo, desde que seja motorista profissional habilitado e destine o veículo ao serviço 

de táxi. 

 

Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

790, de 29 de dezembro de 1994. 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31 de 

dezembro de 1995. 

 

Art. 10. Revogam-se as Leis ns. 8.199, de 1991, e 8.843, de 1994. 

 

Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República.  

SENADOR JOSÉ SARNEY  
Presidente 

 

* Vide Lei n
o
 10.690, de 16 de junho de 2003. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N. 94, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002 
(Convertida na lei n

o
 10.690, de 16 de junho de 2003) 

 

 

Reabre o prazo para que os Municípios que 

refinanciaram suas dívidas junto à União 

possam contratar empréstimos ou 

financiamentos e dá nova redação ao art. 2º da 

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º O inciso II do parágrafo único do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, 

de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"II – os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros 

multilaterais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos 

estrangeiros, que tenham avaliação positiva da agência financiadora, e ao 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, desde 

que contratados dentro do prazo de seis anos contados de 30 de junho de 

1999 e destinados exclusivamente à complementação de programas em 

andamento." (NR)  

 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

„‟Art. 2º O benefício de que trata o art. 1º somente poderá ser utilizado uma 

vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de três anos." (NR)  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan 

 

LEI N
o
 10.690, DE 16 DE JUNHO DE 2003. 

 

Reabre o prazo para que os Municípios que 

refinanciaram suas dívidas junto à União 

possam contratar empréstimos ou 

financiamentos, dá nova redação à Lei n
o
 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e dá outras 

providências 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
 O inciso II do parágrafo único do art. 8

o
 da Medida Provisória n

o
 2.185-35, 

de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8
o
 ............................................................................................................. 

Parágrafo único. ............................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros 

multilaterais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos 

estrangeiros que tenham avaliação positiva da agência financiadora, ao 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e à 

Caixa Econômica Federal - CEF, desde que contratados dentro do prazo de 

seis anos contados de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente à 

complementação de programas em andamento." (NR) 

 

Art. 2
o
 A vigência da Lei n

o
 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterada pelo art. 

29 da Lei n
o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e pelo art. 2

o
 da Lei n

o
 10.182, de 12 de 

fevereiro de 2001, é prorrogada até 31 de dezembro de 2006, com as seguintes alterações: 

"Art. 1
o
 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro 

portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de 

origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos 

por: 

.......................................................................................................................... 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou 

profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante 

legal; 

V – (VETADO) 

§ 1
o
 Para a concessão do benefício previsto no art. 1

o
 é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração 

completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 

forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 

produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

§ 2
o
 Para a concessão do benefício previsto no art. 1

o
 é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual 

ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor 

correção, ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência simultânea de ambas 

as situações. 
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§ 3
o
 Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere 

o caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena 

capacidade jurídica e, no caso dos interditos, pelos curadores. 

§ 4
o
 A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da 

República, nos termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde 

definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de deficiência 

mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e 

requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

§ 5
o
 Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar 

de ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 

§ 6
o
 A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos e movidos a 

combustível de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

aplica-se, inclusive aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do 

caput deste artigo." (NR) 

 

Art. 3
o
 O art. 2

o
 da Lei n

o
 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterado pelo art. 29 

da Lei n
o
 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2
o
 A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que 

trata o art. 1
o
 somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver 

sido adquirido há mais de três anos." (NR) 

 

Art. 4
o
 (VETADO) 

 

Art. 5
o
 Para os fins da isenção estabelecida no art. 1

o
 da Lei n

o
 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, com a nova redação dada por esta Lei, os adquirentes de automóveis de 

passageiros deverão comprovar a disponibilidade financeira ou patrimonial compatível com o 

valor do veículo a ser adquirido. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal normatizará o disposto neste 

artigo. 

 

Art. 6
o
 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 16 de junho de 2003; 182
o
 da Independência e 115

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Guido Mantega 
 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I – RELATÓRIO 

 

Com a proposição em epígrafe, pretende seu ilustre autor, isentar do Imposto sobre Produtos 

Industrializados as aquisições de motocicletas de fabricação nacional, de cilindrada até 

quinhentos centímetros cúbicos, por pilotos profissionais que comprovadamente exerçam 

atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de autorização, 
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permissão ou concessão do Poder Público em veículo próprio, ou aqueles impedidos de fazê-

lo em razão de destruição ou furto de motocicleta, ou, ainda, por cooperativas de trabalho 

permissionárias ou concessionárias de transportes público de passageiros (mototaxi). 

 

A isenção aplica-se somente às motocicletas utilizadas no transporte público de passageiros e 

será utilizada apenas uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de três anos. 

 

No Comissão de Finanças e Tributação não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

É o Relatório. 

 

II – VOTO  

 

Esta Comissão tem por competência institucional, além do exame de mérito, inicialmente, 

apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a 

lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, IX, “h” e 53, II) e da Norma Interna da Comissão de 

Finanças e Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996. 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2004 (Lei nº 10.707, de 30 de julho de 2003), em seu 

artigo 90, condiciona a aprovação de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária ao cumprimento do art. 14 da Lei da Responsabilidade Fiscal, o qual, por 

sua vez, determina: 

 

 “Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da 

qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 

disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II -  estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, 

por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão 

de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo 

que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.” 

 

Da análise da proposição verifica-se que, inegavelmente, sua aprovação acarretará renúncia de 

receita do IPI, sem que tenham sido atendidos os requisitos exigidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a saber: a estimativa da renúncia de receita, as medidas de 

compensação e a comprovação de que a renúncia já está computada na estimativa das receitas 

orçamentárias. 
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Destarte, malgrado os nobres propósitos que nortearam a elaboração da referida proposição, 

não pode a mesma ser considerada adequada e compatível sob a ótica mais restrita da 

adequação orçamentária e financeira. 

 

Ademais, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito na Comissão de Finanças e 

Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT. 

 

Por todo o exposto, voto pela inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 

1.375, de 2003. 

 

Sala da Comissão, em 17 de março de 2004. 

 

Deputado ARMANDO MONTEIRO 

Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje,concluiu, unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei nº 1.375/03, nos termos do parecer do relator, Deputado Armando 
Monteiro. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Nelson Bornier, Presidente; Enivaldo Ribeiro, Paulo Rubem Santiago 

e Carlos Willian,Vice-Presidentes; Alexandre Santos, Antonio Cambraia, Armando 
Monteiro, Carlito Merss, Coriolano Sales, Delfim Netto, Eliseu Resende, Félix 
Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, José Pimentel, Júlio Cesar, Luiz 
Carlos Hauly, Marcelino Fraga, Mussa Demes, Onyx Lorenzoni, Pauderney Avelino, 
Paulo Afonso, Pedro Novais, Roberto Brant, Vignatti, Virgílio Guimarães, Yeda 
Crusius, Eduardo Cunha,José Santana de Vasconcellos e João Magalhães.       

 
Sala da Comissão, em 19 de maio de 2004.                    
 
 

Deputado NELSON BORNIER 
Presidente 

                       

FIM DO DOCUMENTO 


